
 
 
 
 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 

Proc. nº 12/2023 PL nº 08/2023 – Dispõe sobre a Política Municipal de uso da cannabis para fins medicinais e distribuição gratuita de medicamentos prescritos 
a base da planta inteira ou isolado, que contenha em sua fórmula as substâncias Canabidiol (CDB) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC), nas unidades de saúde 

pública municipal e privada ou conveniada ao sistema único de saúde - SUS, no âmbito do município de Marabá, e dá outras providências. 

 

DESPACHO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. 08/2023 (Processo n. 12/2023). 

Autor: Miguel Gomes Filho. 

Assunto: Dispõe sobre a Política Municipal de uso da cannabis para fins 

medicinais e distribuição gratuita de medicamentos prescritos a base da 

planta inteira ou isolado, que contenha em sua fórmula as substâncias 

Canabidiol (CDB) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC), nas unidades de saúde 

pública municipal e privada ou conveniada ao sistema único de saúde - 

SUS, no âmbito do município de Marabá, e dá outras providências. 
 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Vereador Miguel Gomes Filho que 

dispõe sobre a Política Municipal de uso da cannabis para fins medicinais e distribuição 

gratuita de medicamentos prescritos a base da planta inteira ou isolado, que contenha 

em sua fórmula as substâncias Canabidiol (CDB) e/ou Tetrahidrocanabinol (THC), nas 

unidades de saúde pública municipal e privada ou conveniada ao sistema único de saúde 

- SUS, no âmbito do município de Marabá, e dá outras providências. 

Levado ao Departamento Jurídico recebeu parecer para que o PL seja baixado 

em diligência, pelo que aduziu:  

Em face de todo o exposto na fundamentação, concluo pela necessidade 

de que, a juízo da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, sejam 

apresentadas as emendas necessárias para correção das várias incorreções 

gramaticais e de técnica legislativa e para suprimir o art. 4º do projeto de 

lei, por ser este formalmente inconstitucional, e que, além disso, o autor 

apresente o impacto orçamentário-financeiro, sob pena também de gerar a 

inconstitucionalidade formal de toda o projeto. 

É o meu parecer, salvo melhor juízo. 

Ante o exposto, dê-se vista ao autor da proposição para que seja juntada a 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro. 

Depois de cumprida a diligência retorne a Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação para emissão de parecer definitivo.  

Marabá-PA, _____ de abril de 2023. 

 

Ivanildo Bandeira Athiê 

Membro/Relator da Comissão de Justiça, Legislação e Redação. 


